
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PEDIF - PEDIDO DE INFORMAÇÃO APROVADO

Em: 14/02/2025

José Márcio Lopes Guedes

PRESIDENTE

Número:  000030/2025 

Senhoras Vereadoras.

Senhores Vereadores.

Requeiro à Mesa, ouvido o Plenário, nos termos regimentais, que sejam solicitadas a
Exma. Sra. Prefeita Municipal informações acerca dos valores oriundos e advindos do Poder Púbico
para fomento e custeio do Ato da Marcha de Visibilidade Trans ocorrido no dia 29 de janeiro de 2025:

I - Qual é a Instituição Responsável pela organização do evento ou quais foram
responsáveis?

II -Essa Instituição tem alguma vinculação com alguma Secretaria ou com o Poder Público
Municipal;

III- Como foi escolhida a instituição que realizou este evento? Houve algum procedimento
adotado?

IV- Os membros fazem parte do quadro de cargos efetivos ou comissionados da
Administração Direta ou Indireta neste Município? Quais membros e em quais cargos;

V- Houve valor de repasses financeiros de recursos próprios do Poder Público realizados
pela Secretaria ou por outra unidade Municipal, Estadual ou Federal para a referida instituição realizar
o evento ou existe repasse mensal para sua manutenção;

1. Requer os extratos e contratos dos pagamentos.

VI - Já houve repasses financeiros para esta instituição em outras oportunidades? 

1. Quais os valores repassados;
2. Em quais eventos;
3. Enviar os comprovantes destes repasses com extratos e contratos;
4. Explicar o motivo desses repasses;

VII - Existe um protocolo para liberação desses eventos?

VIII- Qual a faixa etária para participação nestes eventos?

IX- O Poder Executivo se responsabiliza pelas mercadorias comercializadas e distribuídas
de modo geral nestes eventos?

X- Como é realizada a fiscalização nestes eventos quanto a todo material de divulgação,
fala dos participantes, apresentações em geral para o público?
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XI - Quais foram as medidas adotadas em termos de segurança e impedimento de ações
criminosas no local, tais como contenção de atos violentos ou uso de entorpecentes?

Ante os quesitos em epígrafe, solicito que seja enviada resposta no prazo de 30 (trinta)
dias corridos.

Justificação:

O pedido se insere na esfera de competência desta Casa Legislativa, que tem com uma de
suas funções a de fiscalizar o correto uso do dinheiro público e o trato da coisa pública, em vista dos
princípios reitores da Administração Pública.

Assim, contamos com o apoio deste Plenário, na certeza de sua importância para o
Município.

Palácio Barbosa Lima, 13 de fevereiro de 2025.

Roberta Lopes Alves
Vereadora Roberta Lopes - PL
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